
EMENDA Nº  
(à MPV nº 733, de 2016) 

Deputado Federal Weverton Rocha PDT-MA 

Inclua-se onde couber, a seguinte alteração da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013.  

 
Art. 8o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de dezembro 
de 2017, das operações de crédito rural de valor originalmente contratado até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), referentes a uma ou mais operações do mesmo 
mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas a empreendimentos localizados 
na área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, contratadas até 31 de dezembro de 2013, observadas ainda as seguintes 
condições: 
I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para 
a liquidação das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do 
semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, 
do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação 
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações 
do mesmo mutuário: 
a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 
originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o 
disposto no inciso I do caput deste artigo; 
b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 
originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 
1. rebate de 75% (setenta e cinco por cento), para a liquidação das dívidas relativas 
a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito 
Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 
Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
2. (VETADO); 
III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário: 
a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 
originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o 
disposto nos incisos I e II do caput deste artigo; 
b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 
originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o 
limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas a 
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo 
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e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A medida provisória 733, não resolve o problema do endividamento rural dos 
agricultores do Estado do Maranhão, que é dramática. Um levantamento feito pelos 
bancos do Nordeste e Caixa Econômica em 2014, sinalizou que mais de 200 mil 
agricultores estão endividados neste Estado. Esses agricultores perderam 
praticamente a safra nos anos de 2010 e 2013. Para reverter essa situação, é 
necessário incluir nessa MP os agricultores atingidos pela seca de 2013. 
 

 
Brasília, 21 de junho de 2016. 

 

 
Deputado Weverton Rocha 
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